
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Seção de Recursos Humanos - SUPEL-RH   
Portaria nº 80 de 13 de maio de 2025

 

 

Altera a Portaria n.º 50, que reformula as
equipes de licitações e designa servidores
para  compor a 3ª Comissão de Saúde,  no
âmbito da  Superintendência Estadual de
Compras e Licitações – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de
março de 2023 e do art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO a Portaria 63/2025 (0059510290) que institui as Comissões da Saúde, no
âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia - SUPEL/RO, com objetivo de
aplicar celeridade e eficiência na tramitação de processos de compras públicas voltadas à área da Saúde,
abrangidos todos os processos que versarem sobre tal matéria;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades
relacionadas à condução de certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL,

R E S O L V E :

Art. 1º Reformular no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) a Equipe de
Licitação (SUPEL-EPSILON), instituída para atuação interna no âmbito da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações, denominada 3ª Comissão de Saúde (SUPEL-COSAU3) e designa os servidores abaixo
relacionados para sua composição:

I - Agente de contratação:

a) Marina Dias de Moraes Taufmann, matrícula n.º ******886.

II - Equipe de Apoio:

a) Tatiana Rachid Bruxel, matrícula n.º ******493.

b) Ana Nayanne Batista Lemos, matrícula n.º ******137.

§ 1º A servidora indicada no inciso I, alínea a), atuará como pregoeira, sempre que a
modalidade de licitação escolhida for pregão eletrônico, conforme previsto no art. 8º, § 5º da Lei Federal
nº 14.133/2021.

§ 2º Fica designada como pregoeira substituta a servidora indicada no inciso II, alínea a),
deste artigo, o qual desempenhará as atividades de estilo do pregoeiro em suas ausências ou
impedimentos legais.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
contar do dia 22 de abril de 2025, para os incisos atualizados por este ato normativo.  As demais
disposições em contrário ficam revogadas.

 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

 

Márcia Rocha de Oliveira Francelino
Superintendente Estadual de Compras e Licitações (SUPEL/RO)

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO,
Superintendente, em 16/05/2025, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0060118730 e o código CRC AD60968C.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0043.000017/2025-27 SEI nº 0060118730

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

